
sistema de drenagem pluvial das quadras QR 511 a 523, 2ª Avenida Sul - entre as QRs 323
a 327 em Samambaia - DF, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus
anexos - Valor estimado da contratação R$ 22.821.688,00 - Processo nº 00112-
00019403/2022-14. Data e horário da licitação: 17 de março de 2023 - às 09 horas. O
Departamento de Compras da NOVACAP torna público que realizará a licitação acima e
que o Edital e seus anexos poderão ser retirados exclusivamente nos sites www.licitacoes-
e.com.br e www.novacap.df.gov.br. Contatos e informações: telefones nº (061) 3403-2321
ou (061) 3403-2322 e e-mail dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 03 de março de 2023.
ALINE ALVES DE OLIVEIRA

Chefe do DECOMP/DA
Respondendo

_______________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções do original, publicado no
DODF n° 38, de 24 de fevereiro de 2023, página 65.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Em cumprimento ao disposto no art. 10º, do Estatuto Social desta Companhia c/c com o
Art. 123 e Inciso I do §1º, do art. 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, temos a
honra de convidar os Senhores Acionistas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil – NOVACAP, para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na Sede da
Empresa, no Complexo da NOVACAP, localizado no Setor de Áreas Públicas - Lote B -
Bairro Guará, Brasília – Distrito Federal, no dia 28 de abril de 2023, às 15 horas, por meio
virtual, pelo sistema SEI/GDF, a fim de deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA: I - tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar a Prestação de Contas do
Exercício 2022, constante do Processo SEI/GDF nº 00112-00029817/2022-43, nos termos
do art. 11, inciso IX, do Estatuto Social da NOVACAP; II - eleição da nova composição ou
reeleição dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, nos termos do art. 11,
incisos VI e VII do Estatuto Social da NOVACAP; e III - apreciar a CONVALIDAÇÃO da
remuneração dos dirigentes da NOVACAP referente ao período de junho/2007 até a
presente data, constante do Processo SEI/GDF nº 00112-00005906/2019-07, nos termos do
art. 11, inciso VIII do Estatuto Social da NOVACAP.

Brasília/DF, 28 de fevereiro de 2023
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente
Membro Nato de Conselho de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao contrato 13/2021. Partes: CEASA/DF e BCS
Higienização de Caixas Plásticas Ltda - CNPJ 36.572.640/0001-13. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência por 12 meses, a contar de 10/02/2022, e aditivo de valor. Valor
Aditivado: R$ 19.980,00. Executores: Bruno Gibson Ferraz, matrícula nº 1225, titular, e
Douglas Fernandes Souza Soares, matrícula: 1231, substituto. Data: 19 de janeiro de 2023.
Assinaturas: pela CEASA/DF Dennyel Dantas de Morais (presidente em exercício) e
Lidiane de Matos Pires (diretora de segurança alimentar e nutricional); pela contratada:
Luciano Cerqueira Vilela (representante legal). Processo SEI 00071-00000860/2021-05.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao contrato 21/2022. Partes: CEASA/DF e AAGIL
Comércio Manutenção e Serviços Ltda - CNPJ 02.399.271/0001-97. Objeto: alteração do
valor contratual. Valor: R$ 31.900,00. Data: 24 de fevereiro de 2023. Assinaturas: pela
CEASA/DF Bruno Sena Rodrigues (presidente) e Fernando Nogueira Cabral dos Santos
(diretor técnico); pela contratada: Fabiano Ribeiro de Almeida Asevedo (representante
legal). Processo SEI 00071-00000790/2022-68.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EDITAL Nº 07/2023 – FAPDF MOVIMENTA
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS APOIO À PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO
PROCESSO SEI/GDF 00193-00000293/2023-73. A FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL – FAPDF – no uso de suas atribuições previstas no
artigo 11, da Lei nº 347, de 04 de novembro de 1992, alterada pela Lei nº 3.652, de 09 de
agosto de 2005, do artigo 15, inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o

qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fulcro no Decreto nº 43.190/2022, que
aprova o novo Regimento Interno da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
TORNA PÚBLICO o convite para Pesquisadores e Profissionais em CT&I com formação e
experiência compatíveis com a modalidade e o tema do evento de reconhecida relevância
científica, tecnológica e de inovação, que possuam vínculo permanente com Instituições de
Ensino ou Pesquisa, públicas ou privadas, Instituições atuantes em CT&I, sediadas no
Distrito Federal e constituídas sob as leis brasileiras, a submeterem propostas de apoio
financeiro à promoção, realização e organização de eventos científicos, tecnológicos e de
inovação, no DISTRITO FEDERAL – DF. Do Objeto: Selecionar projetos para concessão
de apoio financeiro para Organização de Eventos Científico, Tecnológico e de Inovação
como congressos, simpósios, workshops, seminários, mostras, feiras, jornadas científicas,
ciclos de palestras, fóruns e outros eventos científicos similares, a serem realizados no
Distrito Federal. Do Público Alvo: Pesquisadores e Profissionais em CT&I com formação e
experiência compatíveis com a modalidade e o tema do evento de reconhecida relevância
científica, tecnológica e de inovação, que possuam vínculo permanente com Instituições de
Ensino ou Pesquisa, públicas ou privadas; e/ou Instituições atuantes em CT&I, sediadas no
Distrito Federal e constituídas sob as leis brasileiras. Dos Recursos Financeiros: Os recursos
orçamentários e financeiros correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Lei
Orçamentária Anual de cada exercício orçamentário subsequentes, no Programa de
Trabalho 19.573.6207.2786.0009 - Difusão de Ciência e Tecnologia e Inovação -
Mobilidade, Organização e Patrocínio de Eventos - Distrito Federal, Fonte 100. Do Valor
Disponível: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Informe: A versão na íntegra do
Edital, bem como as informações e instruções pertinentes, se encontram disponíveis no sítio
da FAPDF em www.fap.df.gov.br.

MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 08/2023 – FAP PARTICIPA
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS APOIO À PARTICIPAÇÃO

EM EVENTOS, CURSOS DE CURTA DURAÇÃO OU VISITAS TÉCNICAS
PROCESSO SEI/GDF 00193-00000296/2023-15. A FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL – FAPDF – no uso de suas atribuições previstas
no artigo 11, da Lei nº 347, de 04 de novembro de 1992, alterada pela Lei nº 3.652, de 09
de agosto de 2005, do artigo 14, do Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, e com
fulcro no artigo 13 e no Regimento Interno da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal, TORNA PÚBLICA PÚBLICO o convite para Pesquisadores, Profissionais
atuantes em Ciência, Tecnologia e Inovação, Estudantes de Pós-Graduação stricto sensu
(doutorado e mestrado), Pesquisa Aplicada e de Graduação, que fazem parte de
Programas de Iniciação Cientifica ou Programa de Extensão, a submeterem propostas
para apoio à participação em eventos, cursos de curta duração e visitas técnicas de
natureza cientifica, tecnológica e de inovação, no país ou no exterior, vinculados a
Instituições de Ensino Superior ou de Pesquisa, públicas ou privadas, constituídos sob as
leis brasileiras e com sede e administração no DISTRITO FEDERAL – DF. Do Objeto:
Apoiar a apresentação de trabalhos em eventos de Ciência, Tecnologia e Inovação e
pesquisa aplicada; apoiar a participação, como aluno(a), em cursos de curta duração em
Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação e pesquisa aplicada;
apoiar visitas técnicas às Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência,
Tecnologia e Inovação e pesquisa aplicada, sendo que qualquer das opções de apoio
podem ocorrer no país ou no exterior e com, no máximo, 15 (quinze) dias de duração. Do
Público Alvo: Pesquisadores Doutores e Mestres; Estudantes de pós-graduação stricto
sensu, e de graduação que fazem parte de programa de iniciação cientifica ou de
programa de extensão; Profissionais atuantes em Ciência, Tecnologia e Inovação e
pesquisa aplicada com titulação mínima de Mestre. Dos Recursos Financeiros: Serão
destinados para o presente edital no exercício orçamentário de 2023 o valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira da FAPDF, da seguinte forma: 3.1.1. Os recursos orçamentários e financeiros
correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual de cada
exercício orçamentário subsequentes, no Programa de Trabalho 19.573.6207.2786.0009 -
DIFUSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MOBILIDADE,
ORGANIZAÇÃO E PATROCÍNIO DE EVENTOSDISTRITO FEDERAL e Fonte 100.
Do Valor Disponível: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Informe: A versão na
íntegra do Edital, bem como as informações e instruções pertinentes, se encontram
disponíveis no sítio da FAPDF em www.fap.df.gov.br.

MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040549/2020

Processo: 00431-00001744/2020-88. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL x VOGUE
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA. DO OBJETO: Reajustar o valor do contrato,
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